
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO

Presidência
 

São Gonçalo, 12 de março de 2025.

DECLARAÇÃO

Considerando o Decreto Municipal nº 466 de 23 de outubro de 2024, que regulamenta o Encerramento
Financeiro e a Consolidação das Contas Municipais referentes ao exercício de 2024;

Considerando a Portaria SEMCI nº 001/2025, que em seu Artigo 1º, inciso V, alínea "b" prevê o envio de
documento que expressa o "Equilíbrio Financeiro e Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social";

Considerando que desconhecemos modelo para a apresentação do referido Demonstrativo e que a situação
Financeira e Atuarial do SG-PREVI pode ser observada pelos diversos demonstrativos que estão sendo
enviados para a Prestação de Contas;

O Instituto de Previdência do Município de São Gonçalo declara que, para os devidos fins que, de acordo
com o Relatório Atuarial base 12/2024, a situação econômica-atuarial do Plano Previdenciário do SG-PREVI
se apresenta de forma desequilibrada no seu aspecto financeiro e atuarial, situação que já se encontra em
equacionamento através da Comissão instaurada pelo Decreto 119/2021 para a implantação do plano de
custeio do SG-PREVI.

Documento assinado eletronicamente por Marcelle Cipriani de Almeida , Presidente, em 12/03/2025,
às 12:44, conforme art. 3º, II, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.saogoncalo.rj.gov.br/sei
informando o código verificador 1172396 e o código CRC A630F898.
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